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PARECER Nº 900/2006 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 740/05. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Russomanno, que visa 
proibir que estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços 
descartem óleos e gorduras em geral na rede coletora de esgotos, águas 
pluviais ou equivalentes. 
Analisada a questão sob o ponto de vista da defesa do meio ambiente, por óbvio 
insere-se a questão no âmbito da competência legislativa do Município, podendo 
sobre a matéria iniciar o processo legislativo tanto o Prefeito quanto os 
membros da Câmara, tendo em vista não estabelecer a Lei Orgânica qualquer 
reserva. 
De fato, a Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, 
Estados e Distrito Federal legislar sobre proteção do meio ambiente e controle 
da poluição (art. 24, VI), e também dos Municípios, eis que a eles cabe 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber, nos limites do 
interesse local (art. 30, I e II). 
A Lei Orgânica do Município, ao tratar de meio ambiente, dispõe que o 
Município deve zelar pela sua preservação, conservação, defesa e recuperação, 
estabelecendo, inclusive,  normas, critérios e padrões para a administração da 
qualidade ambiental (art. 180 e 181). 
Deverão ser convocadas durante a tramitação do projeto pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica. 
O projeto está amparado nos arts. 13, I; 37, "caput"; 180 e 181 da Lei 
Orgânica e arts. 24, VI e 30, I e II da Constituição Federal. 
PELA LEGALIDADE. 
Todavia, ao determinar no art. 3º que o Poder Público divulgue medidas 
específicas para controle da emissão desses poluentes, o PL não delineia 
claramente a vontade legislativa, esbarrando no art. 238 do Regimento Interno 
e nos arts. 7º, III e 11 da Lei Complementar Federal nº 95/98. Cria ainda uma 
norma que não configura mandamento geral e bastrato, mas norma concreta de 
administração, de iniciativa reservada ao Sr. Prefeito, pelo que fere o 
princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes. 
O art. 4º do PL, por seu turno, trata de matéria afeta a organização 
administrativa, de iniciativa privativa do Sr. Prefeito nos termos do art. 37, 
§ 2º, IV da LOM e o art. 5º, ao conferir autorização para a celebração de 
convênios, caracteriza a denominada lei autorizativa imprópria e, consoante o 
assentado no Precedente Regimental nº 02/03: "Leis autorizativas impróprias, 
isto é, autorizações por lei que o Legislativo concede ao Executivo, sem que 
este as tenha pedido, são inconstitucionais, ferindo o princípio da separação 
entre os Poderes". 
Dessa forma, tendo em vista o supra exposto, sugerimos o substitutivo a 
seguir. 
SUBSTITUTIVO Nº    AO PROJETO DE LEI Nº 740/05. 
Dispõe sobre a proibição de estabelecimentos comerciais, industriais e 
prestadores de serviços de descartarem óleos ou gorduras em geral na rede 
coletora de esgotos, águas pluviais ou equivalentes, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
 
Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços 
ficam proibidos de descartar óleos e gorduras em geral na rede coletora de 
esgotos, águas pluviais ou equivalentes. 
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Art. 2º O recolhimento dos resíduos de óleos e gorduras em geral deverá ser 
realizado por entidades cadastradas e autorizadas pelo Executivo para a 
prestação deste tipo de serviço, e deverão disponibilizar recipientes próprios 
para tanto contendo o nome, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa 
Jurídica – CNPJ, e os seguintes dizeres: “Resíduo de óleo e/ou gordura geral”. 
Art. 3º Aos infratores desta Lei serão aplicadas as seguintes penalidades: 
I – advertência na primeira ocorrência; 
II – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) nas reincidências. 
§ 1º Considera-se reincidência, para fins da presente Lei, a constatação de 
nova infração no prazo de 30 (trinta) dias, contados da lavratura do auto de 
infração. 
§ 2º A multa de que trata este artigo será atualizada anualmente pela variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, 
sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice criado 
pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
Art. 4º Os estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços 
deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta Lei, 
tomar as medidas necessárias a seu fiel cumprimento. 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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